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CERTIDÃO E RESULTADO DOS RECURSOS
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2022

Processo nº 21546/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, por meio da Comissão de Seleção para atuar no 
Chamamento Público destinado a Habilitação para organizar, promover e realizar o evento 
Festa Junina Beneficente de Sorocaba 2023, SEM REPASSE DE RECEITA PÚBLICA, certifica o 
decurso do prazo recursal na data de 07 de fevereiro, sem nenhum recurso apresentado para 
análise.
Sorocaba, 09 de fevereiro 2023.
LUIZ ANTONIO ZAMUNER.
Secretário de Cultura

	
	

 Comissão Interna de Análise e Regularização Cadastral - CIARC- SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12503/2005
INTERESSADA:  INACIA DOS SANTOS DIOGO
ASSUNTO: Regularização/Correção /Atualização Cadastral
ENDEREÇO: Rua Santo Micheletti, nº 506 – Jardim Ipiranga - SOROCABA SP 
18055-007
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação através do ciarc@saaesorocaba.sp.gov.br.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1897/2008
INTERESSADA :  MARIA CARMELA CORREA
ASSUNTO: Regularização/Correção /Atualização Cadastral
ENDEREÇO: Rua Francisco Madia, 458– Cidade Jardim  - SOROCABA SP 
180055-440
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação através do ciarc@saaesorocaba.sp.gov.br.    
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7709/1999
INTERESSADO: ANDERSON SALES ZANHOLO
ASSUNTO: Regularização/Correção /Atualização Cadastral
ENDEREÇO: Av. Ipanema, 3305– Jardim Nova Ipanema - SOROCABA SP 
18070-671
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação através do ciarc@saaesorocaba.sp.gov.br.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3603/2014
INTERESSADA: RAIMUNDA ANASTACIA DOS SANTOS
ASSUNTO: Regularização/Correção /Atualização Cadastral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 
SECRETARIA DA CIDADANIA 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EMENDA PARLAMENTAR  FEDERAL 

OBJETO: A presente justificativa tem por objetivo a publicação de Inexigibilidade de 

Chamamento Público, visando a celebração do Termo de Fomento entre o município de 

Sorocaba, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA e o INSTITUTO 

HUMBERTO DE CAMPOS, tendo por objeto o repasse dos recursos financeiros destinados por 

meio de emenda parlamentar federal. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela 

Lei 13.204/2015, e art. 11 e seus parágrafos do Decreto Municipal nº 26.317/2021. 

 

A celebração do Termo de Fomento em epígrafe justifica-se ser realizada sem chamamento 

público, visto que os recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em 

conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 

pela Lei nº 13.204/2015, e art. 11 e seus parágrafos do Decreto Municipal nº 26.317/2021. 

conforme transcrição a seguir: 

 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 

parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem 

chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a 

celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando:  
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II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada 

em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 

da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Verifica-se a legalidade na formalização de parceria sem 

Chamamento Público, com base jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da 

Sociedade Civil destinatária de emendas parlamentares com indicação expressa, que 

desenvolvem atividades voltadas a assistência social, conforme quadro: 

COD. DE 
APLICAÇÃO 

DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA VALOR  

8000105 Custeio da OSC Instituto 
Humberto d Campos 

Custeio  - Projeto Nós Artísticos R$ 90.000,00 

 

ÓRGÃO PROG F ECONÔMICA AÇÃO DESPESA EMENDA PROGRAMAÇÃO VALOR 

08.01.00 4004 08 3.3.50.39.02 2176 4004 202240120007 355220520220005 R$ 90.000,00 
 

Com fundamento no § 2º do art. 18 do Dec. Nº 26.317/21, para a habilitação e celebração do 

ajuste, a entidade deverá comprovar, perante a Secretaria da Cidadania o atendimento aos 

critérios especificados no art. 18, no que se refere a: (I) habilitação jurídica; (II) regularidade 

fiscal; (III) documentos de qualificação técnica; (IV) qualificação econômico-financeira; (V) 

documentações complementares.  

 

Com fundamento no § 5º do art. 19 do Dec. Nº 26.317/21, a entidade deverá apresentar, 

previamente à assinatura do contrato, o plano de trabalho e a proposta de preço, por meio de 

formulários disponibilizados pela SECID – Secretaria da Cidadania. 

 

Na forma do art. 26 do Dec. 26.317/21, finalizado o processo de inexigibilidade a Administração 

Pública convocará a proponente responsável pela proposta para que seja celebrado o respectivo 

instrumento de repasse, viabilizando a execução do objeto pretendido.  

 

Previamente à convocação para celebração do ajuste deverá ser emitido parecer de órgão técnico 

da Administração Pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito do quanto 

estabelecido no par. único do art. 26 do Dec. 26.317/21.  
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Cumpridas todas as etapas do processo e de acordo com o art. 27 do Dec. Nº 26.317/21, em dia e 

hora previamente informados à proponente contemplada, esta deverá se fazer presente por meio 

de seu representante legal para a assinatura do instrumento, apresentando para tanto os 

documentos listados nos incisos de I a V do mencionado dispositivo (Anexo III).  

 

Na forma do § 3º do art. 11 do Dec. Nº 26.317/21, admite-se a impugnação à justificativa, 

apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pela 

autoridade responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo. Havendo fundamento 

na impugnação, será revogado o presente ato que considerou inexigível o chamamento público.  

 

Sorocaba, 09 de fevereiro de 2023. 

 

Clayton Cesar Marciel Lustosa 
Secretário da Cidadania 
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EXPEDIENTE CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)
Rosangela Perecini

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E TURISMO (SEDETTUR)
Paulo Henrique Marcelo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Marcio Bortolli Carrara

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL
Amália Samyra da Silva Toledo

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Douglas Domingos de Moraes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO 
E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE URBANISMO E LICENCIAMENTO (SEURB)
Cilene Chabuh Bordezan

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Cleber Martins Fernandes da Costa

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Alexandre Anderson de Carvalho Caixeiro

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP
Fone / Fax: (015) 3238-2497

Prefeito
Rodrigo Maganhato

SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho
Mtb 23.573

Vice-Prefeito
Fernando Martins da Costa Neto

SEÇÃO DE IMPRENSA OFICIAL/DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/23
PROCESSO CPL Nº 1660/22
LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA VIDEO MONITORAMENTO – VIDEO WALL 
(PAINEL DE VISUALIZAÇÃO DIGITAL)
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Com base nas informações constantes no Processo CPL supramencionado e nos termos da 
Lei Federal n° 10.520/02 e em cumprimento ao artigo 298 do Regulamento Interno de Licita-
ções e Contratos, pelo presente termo ADJUDICO/HOMOLOGO o procedimento ali adotado, 
no que se refere ao objeto em epígrafe, para que se proceda a contratação junto à empresa 
D.W.L Comércio e Serviços de Informática EIRELI, mediante o valor total de R$ 395.999,00 
(Trezentos e Noventa e Cinco Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais).
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2023.
Sergio David Rosumek Barreto
Diretor Presidente

ENDEREÇO: Rua :Elieder de Fatima D. Militão, 1056– Parque São Bento - SOROCABA SP 
18072-011
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação através do ciarc@saaesorocaba.sp.gov.br.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14019/2003
INTERESSADA : ADELMA LUIZA DA CUNHA SOUZA
ASSUNTO: Regularização/Correção /Atualização Cadastral
ENDEREÇO: Rua Francelina dos Reis, 135  – Ana Paula Eleuterio - SOROCABA SP 
18079-721
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação através do ciarc@saaesorocaba.sp.gov.br.
Josiane Cristina Prudente Bargiela Pellon - CIARC

Comissão Interna de Análise e Revisão Cadastral / CIARC - SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12003/2018 MATRÍCULA 74624
INTERESSADO: SALVADOR ROBERTO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA MANOEL LOURENÇO RODRIGUES - 184 – VILA BARÃO SOROCABA SP 18061-
230  
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Natália C. C. Pádua
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5906/1996 MATRÍCULA 92573
INTERESSADO: SIMONE APARECIDA VIANA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ALCESTE DEL CISTIA – 350 - FRENTE – RETIRO SÃO JOÃO - SOROCABA SP 
18085-751
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Natália C. C. Pádua

PORTARIA Nº 97.331/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve designar ANA PAULA LIBORIO ARRUDA (matrícula 509619), para 
exercer o cargo de Supervisor de Ensino, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o 
afastamento de APARECIDA FERREIRA DA SILVA GUTIERREZ (matrícula 426054), a partir de 01 
de fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.332/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar GUILHERMINA MONTEIRO (matrícula 507445), para exercer 
o cargo de Supervisor de Ensino, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamen-
to de SARA APARECIDA PEREIRA (matrícula 426151), a partir de 03 de fevereiro de 2023, nos 
termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.333/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve designar SHEILA CRISTINA BEZERRA REMEDIO (matrícula 518196), 
para exercer o cargo de Supervisor de Ensino, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o 
afastamento de DANIELA DE AVILA PEREIRA LOURENCO (matrícula 507356), a partir de 03 de 
fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.334/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar MARGARETH PEDROSO (matrícula 266221), para exercer o 
cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2023, nos 
termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.335/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve designar PAULA FERNANDA DA SILVA APOLINARIO (matrícula 548642), para 
exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afasta-
mento de ELIANA DE MELLO MARQUES BRAILE (matrícula 426380), a partir de 01 de fevereiro 
de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
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março de 2017, resolve designar ELIANE GUARIGLIA PEREIRA (matrícula 547883), para exercer 
o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamento de 
VIVIANE ANESIA BUENO TAVEIRA (matrícula 522649), a partir de 01 de fevereiro de 2023, nos 
termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.344/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar AMANDA ESTEVAO PETRUCCELLI (matrícula 522789), para 
exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afasta-
mento de SARA DA CRUZ SILVA (matrícula 586455), a partir de 01 de fevereiro de 2023, nos 
termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.345/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar ODIRLEI BOTELHO DA SILVA (matrícula 466269), para exercer 
o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamento de 
PATRICIA APARECIDA MORON DIPSIE (matrícula 426500), a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.346/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar ANDREA ROSENDO DE MORAES (matrícula 530700), para 
exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de fevereiro de 
2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.347/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar DIEGO ANTONIO DE BIAGE RODRIGUES GERBASE DE OLIVEI-
RA (matrícula 539759), para exercer o cargo de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Edu-
cação, enquanto perdurar o afastamento de IZAURA MENDES ROSA MAGANHATO (matrícula 
525680), a partir de 01 de fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH 
nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.348/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar JAIRO DE SOUZA FILHO (matrícula 561290), para exercer 
o cargo de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de fevereiro de 
2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.349/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar ELAINE MENDES DA SILVA (matrícula 282502), para exercer 
o cargo de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de fevereiro de 
2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.350/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar ALESSANDRA ELISA SOARES DOS SANTOS COSTA (matrícula 
492111), para exercer o cargo de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto 
perdurar o afastamento de SILVANA SALAS GOMES (matrícula 426933), a partir de 01 de feve-
reiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.336/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve designar FRANCINI ALVES ANDRADE DOS SANTOS (matrícula 
540099), para exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto 
perdurar o afastamento de JOYCE DE OLIVEIRA CAMPOS (matrícula 463367), a partir de 01 
de fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.337/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar CAROLINE ROMEIRO FRANQUEIRA (matrícula 264547), para 
exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afasta-
mento de RENATA PEREIRA PROENCA ROSSI (matrícula 426550), a partir de 03 de fevereiro de 
2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.338/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar GILMAR FELIPE PICCIN DE LIMA (matrícula 507461), para 
exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afas-
tamento de MARA IRANI SOUZA BRANCO (matrícula 426461), a partir de 01 de fevereiro de 
2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.339/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar JANIELY SILVA DE SOUSA (matrícula 558389), para exercer o 
cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamento de 
ANDREIA JULIANA PIRES (matrícula 593339), a partir de 03 de fevereiro de 2023, nos termos 
da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.340/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve designar CARLA FERNANDA BRAHIM PEREIRA (matrícula 539619), 
para exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de feve-
reiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.341/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve designar JOYCE FERNANDA GUILANDA DE AMORIM (matrícula 
559148), para exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto 
perdurar o afastamento de LEILA REGINA CINTRA AOKI (matrícula 528884), a partir de 01 de 
fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.342/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar FABIANA DE FATIMA MORAES DUARTE (matrícula 501498), 
para exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o 
afastamento de SULAMITA SILVA SANTOS DE JESUS (matrícula 588865), a partir de 03 de feve-
reiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.343/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
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PORTARIA Nº 97.351/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar EVELIN RIBEIRO LEITE (matrícula 561649), para exercer o car-
go de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.352/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 
02 de março de 2017, resolve designar AGNEIA APARECIDA DA SILVA SOUZA (matrícula 
517408), para exercer o cargo de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, 
a partir de 01 de fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 
07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.353/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar REGIANE DE FATIMA PITOLI MAIA (matrícula 557870), para 
exercer o cargo de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de feve-
reiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.354/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar SELMA RIBEIRO (matrícula 451105), para exercer o cargo 
de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamento de 
FRANCINE ALESSANDRA GRACIA MENNA (matrícula 488629), a partir de 01 de fevereiro de 
2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.355/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 
02 de março de 2017, resolve designar CAMILA RIBEIRO GIMENES RODRIGUES (matrícu-
la 445806), para exercer o cargo de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, 
a partir de 01 de fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 
07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.356/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar ANA PAULA DE TOGNI LAMARCA (matrícula 197688), para 
exercer o cargo de Vice-Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, a partir de 03 de feve-
reiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.357/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve designar ADRIANA PAULA LORIANO DA SILVA DURAN (matrícula 
507518), para exercer o cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, enquan-
to perdurar o afastamento de BARBARA DOS REIS (matrícula 427441), a partir de 03 de feve-
reiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.358/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar TATIANE RAMOS PONTES (matrícula 558419), para exercer o 
cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamen-
to de ODIRLEI BOTELHO DA SILVA (matrícula 466269), a partir de 03 de fevereiro de 2023, nos 

termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.359/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, 
de 02 de março de 2017, resolve designar NADIA MARIA MARTIN GRACIANO TOMASI 
(matrícula 451016), para exercer o cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da 
Educação, enquanto perdurar o afastamento de SHEILA LOPES DE BARROS (matrícula 
427263), a partir de 01 de fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/
SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.360/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar JEAN CARLOS GOMES SANTOS COSTA (matrícula 554570), 
para exercer o cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, enquanto perdu-
rar o afastamento de ANDREIA ALVES DA SILVA PEREIRA (matrícula 456239), a partir de 01 de 
fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.361/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar SERGIO RODRIGO COSTA (matrícula 570672), para exercer 
o cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de fevereiro de 
2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.362/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve designar ANA PAULA ALVARENGA TIBO DE OLIVEIRA (matrícula 
570931), para exercer o cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, enquan-
to perdurar o afastamento de SALATIEL DOS SANTOS HERGESEL (matrícula 427247), a partir 
de 01 de fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.363/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar MIRELA JULIANA CHAGAS (matrícula 550981), para exercer o 
cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamen-
to de RENATA NAHAS (matrícula 522592), a partir de 03 de fevereiro de 2023, nos termos da 
Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.364/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar FERNANDA CRISTINA GARROTE GUEBERT (matrícula 559121), 
para exercer o cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de 
fevereiro de 2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 97.365/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve exonerar, a pedido, ANA LAURA PIRES FERRAZ DE OLIVEIRA (matrícula 
552092) do cargo de AUXILIAR DE EDUCACAO, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de 
fevereiro de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 09 de fevereiro de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
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 Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Zoonoses
Rua Nain, nº 57 –  Jardim Betânia - (esq. c/ Av. Ipanema, 5.001)

Tel. 3229-7333
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde, Divisão de Zoonoses notifica:
01- Processo 28804/2022
Interessado: Marcos Cesar Baleeiro
Endereço: Rua Bolivia, 489– Vila Barcelona – Sorocaba/SP.
Auto de Imposição de Penalidade nº 023/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
02- Processo 28805/2022
Interessado: Rosivaldo Estevam do Nascimento
Endereço: Rua Genesio Vasconi, 01– Jardim Santa Cecilia – Sorocaba/SP.
Auto de Imposição de Penalidade nº 022/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
03-Processo nº 27964/2022
Interessado: Francine Oliveira de Camargo
Endereço da Infração: Rua Jose Florio,153
Central Parque– Sorocaba/SP
Recurso do AIP Nº 179/2022 de 26/12/2022  – Indeferido
04-Processo nº 26204/2022
Interessado: Nelson Eduardo Bueno de Camargo
Endereço da Infração: Rua Bernardo Ferraz de Almeida, 70
Jardim Faculdade– Sorocaba/SP
Recurso do AIP Nº 168/2022 de 26/12/2022  – Indeferido

05-Processo nº 27299/2022
Interessado: Rumo Malha Oeste S/A
Endereço da Infração: Trecho 6, entre a Av. Carlos Reinaldo Mendes e Av. Dom Aguirre
 Sorocaba/SP
Recurso do AIP Nº 181/2022 de 26/12/2022  – Indeferido
06-Processo nº 27300/2022
Interessado: Rumo Malha Oeste S/A
Endereço da Infração: Trecho 6, entre a Av. Carlos Reinaldo Mendes e Av. Dom Aguirre
 Sorocaba/SP
Recurso do AIP Nº 182/2022 de 26/12/2022  – Indeferido
07- Processo 28802/2022
Interessado: Willian Barbosa dos Santos
Endereço: Rua Ana Rosa Alves Carriel, 33 – Jardim dos Passaros – Sorocaba/SP.
Auto de Imposição de Penalidade nº 016/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
08- Processo 28801/2022
Interessado: Harlei Rodrigues de Andrade
Endereço: Rua Carlota Fiel Carnelos, 341 – Jardim Santa Rosalia – Sorocaba/SP.
Auto de Imposição de Penalidade nº 017/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
09- Processo 28806/2022
Interessado: Candido Jose Ferreira
Endereço: Rua Roque Nunes, quadra DZ lote 26 – Alem Ponte – Sorocaba/SP.
Auto de Imposição de Penalidade nº 021/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
10- Processo 28807/2022
Interessado: Maria de Lourdes Garcia Romero
Endereço: Rua Serafim de Souza, 318 –Vila Nova Sorocaba – Sorocaba/SP.
Auto de Imposição de Penalidade nº 020/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
11- Processo 28808/2022
Interessado: Jose Carlos Muraro
Endereço: Rua Miranda Azevedo, 569 – Centro – Sorocaba/SP.
Auto de Imposição de Penalidade nº 019/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
12- Processo 28809/2022
Interessado: Monica da Costa de Souza Meira
Endereço: Rua Dona Maria Amelia Camargo Pires, 142 –Jardim São Paulo – Sorocaba/SP.
Auto de Imposição de Penalidade nº 018/2023
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de imposição de penalidade. Nos termos da legislação 
vigente, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição 
do recurso.
13 - Intimação nº DZ 023/2023
Interessado: Joani Amaro Pedroso
Endereço da Infração: Rua Antonio Marques Custódio, s/n -Vila Helena -Sorocaba/SP 
Pela presente fica o interessado intimado a cumprir no prazo de 02 dias a partir da data desta 
publicação o exposto na Intimação DZ nº023/2023 de 08/02/2023 conforme Lei Municipal 
8354/2007 artigo nº38.
Para maiores informações entrar em contato com a Divisão de Zoonoses no seguinte endere-
ço: Rua Nain nº57 Jardim Betânia-Sorocaba/SP.
O não cumprimento das solicitações acarretará em penalidade de multa prevista na legislação 
vigente.
14 - Intimação nº DZ 024/2023
Interessado: Parque São Bento Empreendimentos Imobiliários
Endereço da Infração: Rua Terezinha Domingues, s/n Quadra CE2 lote 58-Parque São Bento 
- Sorocaba/SP 
Pela presente fica o interessado intimado a cumprir no prazo de 02 dias a partir da data desta 
publicação o exposto na Intimação DZ nº024/2023 de 08/02/2023 conforme Lei Municipal 
8354/2007 artigo nº38.
Para maiores informações entrar em contato com a Divisão de Zoonoses no seguinte endere-
ço: Rua Nain nº57 Jardim Betânia-Sorocaba/SP.
O não cumprimento das solicitações acarretará em penalidade de multa prevista na legislação 
vigente.
Thaís Eleonora Madeira Buti
Coordenadora Técnica
Rogério Barbosa  de Oliveira
Chefe da Seção de Zoonoses
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Área da Vigilância em Saúde - Divisão da Vigilância Sanitária  Tel.: 3229-7307
R. Naim, 57 – Jd. Betânia 

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 22.970/2013
Fábio do Prado - ME
Comércio varejista de mercadorias em geral, compredominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns
Rua Myrna Barbosa Raszl, 19 - Jardim Sorocaba Park, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial 
Estabelecimento regular nos termos da legislação vigente, passível de Certificado de Licencia-
mento Integrado pelo Via Rápida Empresa
2-Processo nº. 2.096/2016
Pizza Biga Ltda
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
Rua Coronel Nogueira Padilha, 1058 - Vila Hortência, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento
INDEFERIDO
3-Processo nº. 35.761/2017
José Carlos Justino - ME
Restaurante e similares
Rua João José Duarte, 361 - Jardim São Marcos, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento
INDEFERIDO
4-Processo nº. 36.488/2018
Sandra Virginia Aires Ribeiro Eireli
Restaurante e similares
Rua Fernão Salles, 1299 - Vila Hortência, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento
INDEFERIDO
5-Processo nº. 4.081/2019
Empório Nishiara Ltda - ME
Comércio varejista de mercadorias em geral, compredominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns
Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, 118 - Éden, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento
INDEFERIDO
6-Processo nº. 6.394/2019
Innovatox Análises e Pesquisas Ltda
Laboratórios clínicos
Rua Levindo Lima, 55 - Quadra 28 - Lote 3 - 2º Andar - Parque Campolim, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) n° 1.232-23 
DEFERIDO
7-Processo nº. 18.918/2019
S.C.M.C Armazém Eireli
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns
Rua Jaçanã, 08 - Vila Jardini, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento
INDEFERIDO
8-Processo nº. 20.555/2019
Eron Willy Theobaldino Bobek 43887153871
Restaurante e similares
Rua Professor Toledo, 648 - Centro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento
INDEFERIDO
9-Processo nº. 20.557/2019
Pedro Leite Lissarassa Junior 35457039838
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Rua José Luiz Flaquer, 123 - Éden, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento
INDEFERIDO
10-Processo nº. 20.567/2019
Marcos Martins Jacintho 05492239830
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Rua João Ferreira da Silva, 308 - Além Ponte, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento
INDEFERIDO
11-Processo nº. 6.456/2021
Climeso - Clínicas Médicas Sorocaba S/C Ltda
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências - serviço de radiologia médica
Rua Salvador Corrêa, 280 - Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 10/01/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000136-1-7
Renovação Licença Sanitária - Equipamento - Validade: 10/01/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000137-1-4
12-Processo nº. 12.846/2021
Clínica Doutor Dental Ltda

Atividade odontológica - demais estabelecimentos odontológicos
Rua Eurides Fogaça, 52 - Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) n° 1.223-23 
DEFERIDO
13-Processo nº. 23.043/2021
Daniel Henrique Nascimento
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas - Consultório isolado
Rua Bernardo Ferraz de Almeida, 100 - Sala 01 - Jardim Faculdade, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 11/01/2027
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002728-1-7
14-Processo nº. 25.743/2021
Casa de Repouso Comoditta Ltda
Clínicas e residências geriátricas
Rua Messias Pereira de Paula, 128 - Jardim Pires de Mello, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) n° 1.227-23 
DEFERIDO
15-Processo nº. 1.940/2022
Climeso - Clínicas Médicas Sorocaba Eireli
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências - Pronto atendimento
Rua Salvador Corrêa, 280 - Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 10/01/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000134-1-2
16-Processo nº. 1.964/2022
Carina Souza Gonçalves
Atividade Odontológica - consultório odontológico tipo I
Rua Almirante Barroso, 239 - Cons. 02 -  Vila Independência, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 12/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002706-1-0
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 12/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002707-1-7
17-Processo nº. 5.434/2022
Sapore S.A.
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Avenida Comendador Barbero, 596 - Vila Barcelona, Sorocaba-SP
Alteração de Responsabilidade Legal
de Daniel Eugênio Rivas Mendez
DEFERIDO
18-Processo nº. 7.975/2022
Cristiane da Silva Doria Odontologia
Atividade odontológica - demais estabelecimentos odontológicos
Avenida General Osório, 235 - Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 11/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002726-1-2
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 11/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002727-1-0
19-Processo nº. 7.995/2022
Junqueira Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Benedito de Oliveira Lousada, 35 - Sala 03 - Parque São Bento, Sorocaba-SP
Alteração de Endereço
DEFERIDO
20-Processo nº. 8.626/2022
City Transportes Urbano Global Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas - Clínicas e serviços de medicina do trabalho
Avenida Doutor Armando Pannunzio, 2085 - Jardim Vera Cruz, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 09/12/2026
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002713-1-4
21-Processo nº. 10.662/2022
Secretaria de Estado da Saúde - Hospital Regional de Sorocaba
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento 
a urgências
Rodovia Raposo Tavares, s/n - Km 106 - Parque Reserva Fazenda Imperial, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial – Equipamento
CEVS Nº 355220501-861-000337-1-5 – Cancelado 
Motivo: correção do tipo do equipamento
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 18/05/2023
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000426-1-7
Licença Sanitária Inicial – Equipamento
CEVS Nº 355220501-861-000338-1-2 – Cancelado 
Motivo: correção do tipo do equipamento
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 18/05/2023
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000427-1-4
Licença Sanitária Inicial – Equipamento
CEVS Nº 355220501-861-000339-1-0 – Cancelado 
Motivo: correção do tipo do equipamento
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 18/05/2023
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000428-1-1
Licença Sanitária Inicial – Equipamento
CEVS Nº 355220501-861-000340-1-0 – Cancelado 
Motivo: correção do tipo do equipamento
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 18/05/2023
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000429-1-9
22-Processo nº. 11.855/2022
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Bianca Cavalheiro Artigos Esportivos
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados ante-
riormente
Avenida Doutor Afonso Vergueiro, 2960 - Vila Augusta, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 18/01/2026
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-463-000129-1-2
23-Processo nº. 13.126/2022
Procto Derma Clínica Médica Eireli
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos - 
Clínica / Unidade Ambulatorial tipo I
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 660 - Sala 65 - Centro, Sorocaba-SP
Alteração de Razão Social
DEFERIDO
24-Processo nº. 13.139/2022
Ulisses Ricardo da Costa Nunes
Atividade Odontológica - consultório odontológico tipo I
Rua Tamandaré, 368 - Sala 01 - Vila Leão, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 12/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002708-1-4
25-Processo nº. 13.185/2022
Luciene Flamia Peixoto de Almeida
Clínicas e residências geriátricas
Rua Goiáz, 80 / 66 - Centro, Sorocaba-SP
Cancelamento de Licença Sanitária / Desativação do CEVS Nº 355220501-871-000022-1-6
Motivo: Encerramento das atividades no local
26-Processo nº. 13.206/2022
Clínica Odontologia Sorrilha e Belini Ltda
Atividade odontológica - demais estabelecimentos odontológicos
Avenida Itavuvu, 451 - Vila Olímpia, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 11/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002724-1-8
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 11/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002724-1-8
27-Processo nº. 13.215/2022
Tassia Caroline Palhas Aguiar
Atividades de fisioterapia - consultório isolado
Rua Raul Pompéia, 353 - Vila Jardini, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 09/12/2026
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-865-000399-1-8
28-Processo nº. 13.249/2022
Mariana Pedroso Brizotti
Atividade Odontológica - consultório odontológico tipo I
Rua Tamandaré, 368 - Sala 02 - Vila Leão, Sorocaba-SP
licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 09/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002709-1-1
29-Processo nº. 15.228/2022
G. C. Del. Grossi Veterinária
Atividades veterinárias - Dispensário de medicamentos
Avenida Percito de Souza Queiroz, 245 - Sala 01 - Vila Barão, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 18/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-750-000066-1-0
30-Processo nº. 17.170/2022
Flextronics International Tecnologia Ltda
Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação
Avenida Liberdade, 6315 - Bloco 03 – P12 BA P4 TE P5 BC - Iporanga, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 16/01/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-266-000008-1-7
31-Processo nº. 17.172/2022
Flextronics International Tecnologia Ltda
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hos-
pitalar; partes e peças
Avenida Liberdade, 6315 - Bloco 03 – P12 BA P4 TE P5 BC - Iporanga, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 16/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-466-000022-1-6
32-Processo nº. 21.401/2022
Labcenter Diagnósticos Integrados Ltda
Laboratórios clínicos - Análises clínicas e patologia clínica
Avenida Padre Joaquim Gonçalves Pacheco, 335 - Quadra 23 - Lote1 -  Jardim São Paulo, So-
rocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 03/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-864-001126-1-5
33-Processo nº. 22.775/2022
Drogaria Rodocenter Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Avenida Comendador Pereira Inácio, 100 - Box D-4 e D-5, Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 11/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000708-1-5
34-Processo nº. 22.801/2022
Pharmácia Padua & Pereira Ltda

Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Flôr do Carvalho, 469 - Sala Salão 1 B - Éden, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 27/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000709-1-2
35-Processo nº. 24.856/2022
Sol Nascente Alimentos Ltda
Comércio atacadista de cereais e leguminosas - beneficiados, farinhas, amidos e féculas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada
Rua José Soares dos Santos, 203 - Ipanema do Meio, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 30/01/2026
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-463-000130-1-3
36-Processo nº. 24.880/2022
Pepsico do Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda
Fabricação de produtos derivados de cacau e de chocolates
Avenida Independência, 417 - Galpão A1 - Iporanga, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 06/01/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-109-000176-1-2
37-Processo nº. 25.455/2022
Climeso - Clínicas Médicas Sorocaba Eireli
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências - serviço de radiologia médica
Rua Salvador Corrêa, 280 - Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta
de Graziella Caracante Rodrigues
DEFERIDO
38-Processo nº. 26.850/2022
Sapore S.A.
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Avenida Independência, 2500 - Parte Restaurante - Iporanga, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 02/02/2026
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-562-000265-1-4 
39-Processo nº. 29.867/2022
Refedus - Serviços Odontológicos Ltda
Atividade odontológica - consultório odontológico
Rua Doutor Álvaro Soares, 327 / 331 - Centro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 03/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002715-1-9
40-Processo nº. 29.929/2022
Linda Vitoria de Toledo
Clínicas e residências geriátricas
Rua Professora Maria de Lourdes Bastos Martini, 227 - Itinga, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) n° 1.230-23 
DEFERIDO 
41-Processo nº. 725/2023
Antônio Carlos Ronzella 32584008815
Comércio varejista de mercadorias em geral, compredominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns
Rua Coronel José Pedro de Oliveira, 411 - Sala 02 - Jardim Faculdade, Sorocaba-SP
Auto de Infração nº 18558 de 30/01/2023
Auto de Imposição de Penalidade de Inutilização do Produto nº 4396
Termo de Inutilização de Produto nº 3795
Inutilização de Produto
42-Processo nº. 1406/2023
Clínica Reunidas Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
Rua Professora Zélia Dulce de Campos Maia, 135 - Jardim Paulistano, Sorocaba-SP
Auto de Infração nº 16800 de 01/02/2023
Auto de Imposição de Penalidade de Interdição do Produto nº 3570
Inutilização de Produto
Em 09/02/23
Ilamárcia Norbutas
Chefe da Seção de Apoio Operacional
Rosângela de P.  Ulz C. Garcia Souza
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
 INEX. 23/2022

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, informa com 
referência a Inexigibilidade nº 023/2022 CPL nº. 422/2022, destinado ao chamamento para 
credenciamento de artistas residentes na cidade, interessados em compor o quadro de pres-
tadores de serviço da Secretaria de Cultura para realização do projeto “Cultura no Bairro”, que 
após análise dos documentos de habilitação, resolve INABILITAR os licitantes BERNARDO HA-
ROLD ESCOBAR ARIAS, DANIEL FERREIRA DE SOUZA, ADRIANO BERTANHA e RUDSON RODRI-
GUES COSTA, conforme Ata de Julgamento disponível no endereço https://bit.ly/3Vj4nWo.   
Nos termos do artigo 109, Inciso I, alínea “a”, da Lei 8.666/93 e atualizações posteriores, fica 
aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 09 de fevereiro de 
2023. Comissão Permanente de Licitações.



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

Jornal do MunicípioJornal do MunicípioNº 3.1698        Sorocaba,  09 de fevereiro de 2023

             
 

 
PALÁCIO DOS TROPEIROS – Térreo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Fone: (15) 3238.2481 

 

Secretaria de Administração  

DIVISÃO DE ARQUIVO PÚBLICO E HISTÓRICO MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO 
 
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de Cópias 
de Processo (cópias integrais e parciais). 

Referidas cópias devem ser retiradas no Protocolo Geral, localizado no térreo do Paço Municipal, 
no horário das 8h30 às 16h30, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse 
prazo, será emitido o Documento de Arrecadação no valor das cópias, que será encaminhado à 
Divida Ativa, e os documentos copiados serão encaminhados para arquivo/descarte. 

 

 

 PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE 

1 1981 / 804.998-3 VANESSA APARECIDA ALMEIDA VANESSA APARECIDA ALMEIDA 

2 2009 / 001.371-5 
MARIANA APARECIDA ARRUDA 

MAXIMO 
MARIANA APARECIDA ARRUDA 

MAXIMO 

3 2010 / 011.124-4 GUILHERME CARDOSO DE SÁ GUILHERME CARDOSO DE SÁ 

4 2018 / 009.418-7 OSWALDO DYDNEI MARTINS VALTER TELES DE OLIVEIRA 

5 2020 / 021.615-8 ALGAR TELECON DENNYS ROSA GOULART 

6 2022 / 000.672-0 CARLOS PELLEGRINO CARLOS PELLEGRINO 

 

Sorocaba, 09/02/2023. 

Hellen Cristine Baldo 
Chefe da Divisão de Arquivo Público e Histórico Municipal 

 

PUBLICAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 CP n.º 003/2021 – CPL n.º 186/2021

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, informa aos in-
teressados na Concorrência Pública nº 003/2021, CPL nº. 186/2021, destinada à contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de duplicação e pavimentação da Ave-
nida Três de Março, entre a Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes e a Rua Quirino de 
Mello, no município de Sorocaba (Financiamento Internacional) – 3ª Reabertura, que houve 
o Esclarecimento nº. 02. O mesmo encontra-se disponível na internet pelo site https://bit.
ly/3ArlT0e Informações pelo tel. (15) 3238-2521/ 2104/ 2106 ou 2525. Sorocaba, 09 de feve-
reiro de 2023. Comissão Permanente de Licitações.

PUBLICAÇÃO DE ANULAÇÃO DA REVOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 355/2022

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público 
que, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 355/2022 – CPL nº. 670/2022, destinado à AQUI-
SIÇÃO DE CURATIVO HIDROCELULAR PARA ATENDER A MANDADO JUDICIAL M.O.A., que re-
solve ANULAR O ATO DA PUBLICAÇÃO DE REVOGAÇÃO da licitação em epígrafe (nº da licita-
ção no Banco do Brasil - 978008), fone (15) 3238-2149 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.
sp.gov.br. Sorocaba, 09 de fevereiro de 2023. Seção de Pregões

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 
CPL nº 554/2022

ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº 051/2022. OBJETO: Serviço de locação de imóvel (galpão) 
para instalação do almoxarifado de materiais de consumo para a Secretaria da Educação e 
outras secretarias. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 24, Inciso X da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores e nos termos dos Decretos Municipais nº 22.664/2017, Ar-
tigo 5º e 23.511/2018. RATIFICADA pelo Sr. Secretário da Educação e pela Sra. Secretária da 
Administração, nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA: BANCO DE OLHOS DE 
SOROCABA (NOME FANTASIA: ****) - CNPJ: 50.795.566/0001-25, disponível no endereço: 
https://bit.ly/3IdP9yZ 
MÁRCIO BORTOLLI CARRARA - SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
LUCIANA MENDES DA FONSECA - SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA 
CP N.º 033/2021 – CPL N.º 554/2021

Acha-se aberta na Prefeitura de Sorocaba a Concorrência Pública n.º 033/2021 – Processo 
CPL n.º 554/2021 - DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE LIGAÇÃO DA AV. OLINDA AIRES PAULETE – JD SANTA 
LÚCIA, COM A AV. ULYSSES GUIMARÃES (FINANCIAMENTO INTERNACIONAL).  Abertura da 
sessão pública dia 16/03/2023, às 10h00min. Edital gratuito disponível no site: http://bit.
ly/3IcRWZg e informações pelo tel. (15) 3238-2525/ 2104/ 2106. Sorocaba, 09 de fevereiro de 
2023. Comissão Permanente de Licitações.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 021/2023 – CPL 
nº. 036/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 

CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: Pregão 01/2023
Objeto: Contratação de escola de educação infantil especializada em atendimento assistencial 
e educacional 
Contrato n.º 3/2023
Contratada: ANA PAULA LOPES FRANCIULLI
Assinatura do contrato: 09/02/2023
Vigência: 12 meses
Valor total: R$ 679.980,00

CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: Dispensa 13/2023
Objeto: Serviço de lavagem de veículos oficiais 
Contrato n.º 4/2023
Contratada: VANESSA FERREIRA APOLINÁRIO (West Car Lava Rápido)
Assinatura do contrato: 09/02/2023
Vigência: 12 meses
Valor total: R$ 5.600,00

PORTARIA N.º 028/2023
(Dispõe sobre exoneração)

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir de 08/02/2023, a Senhora Priscilla La Vega Viñolo, do cargo de As-
sessor Parlamentar, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 068/2021 de 08/01/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 8 de fevereiro de 2023
Gervino Cláudio Gonçalves 
Presidente

PORTARIA N.º 029/2023
(Dispõe sobre designação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar Vanessa Fernanda Vaz para exercer, em caráter de substituição e de acordo 
com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991, o cargo de Diretor 
de Divisão de Expediente, enquanto perdurar o afastamento de Pedro Américo de Arruda, a 
partir de 09/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2023.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente

PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA. A abertura será dia 24/02/2023 
às 09h00. Informações pelos sites https://bit.ly/40HdvIw, e www.licitacoes-e.com.br, 
nº da licitação no Banco do Brasil: 986762, pelo fone (15) 3238-2538 ou e-mail:  duvi-
daspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 09 de Fevereiro de 2023. Tiago Tadeu Torres 
- Pregoeiro.

PUBLICAÇÃO DE REABERTURA
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 109/2022 – CPL nº. 
200/2022, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO NO SISTE-
MA DE ILUMINAÇÃO DO ARQUIVO CENTRAL DA PREFEITURA DE SOROCABA - REABERTURA. 
A reabertura será dia 24/02/2023 às 09h00. Informações pelos sites, https://bit.ly/3OCQLlX 
e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 986779, pelo fone (15) 3238-
2399 ou e-mail:  duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 09 de fevereiro de 2023. Ali-
ne Baradel Diniz - Pregoeira.



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/
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(Processo nº 18.268/2018)
DECRETO Nº 27.618, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2 023.

(Altera a redação dos incisos V, VII, X e XII, do parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto nº 
25.801, de 30 de junho de 2020, que dispõe sobre alteração de grupos de trabalho na Secre-
taria Municipal da Fazenda - SEFAZ e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Os incisos V, VII, X e XII, do parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto nº 25.801, de 30 
de junho de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  (…)
Parágrafo único.  (…) 
V - Sandra Márcia Garcia dos Santos - Auxiliar de Administração;
(...)
VII - Eduardo Fernando Bertoloto Rodrigues - Auxiliar de Administração; 
(...)
X - José Carlos de Meira - Técnico de Controle Administrativo;
(...)
XII - Melissa Bricoli Machado - Auxiliar de Administração.” (NR)
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 7 de fevereiro de 2 023, 368º da Fun-
dação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
MARCELO DUARTE REGALADO
Secretário da Fazenda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 21.243/2013)
DECRETO Nº 27.621, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 023.

(Dispõe sobre a alienação de imóveis em área pública declarada de especial interesse social, 
localizados no Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério, atendendo aos termos da Lei Muni-
cipal nº 9.780, de 1º de novembro de 2011 e suas alterações e Lei nº 9.028, de 22 de dezem-
bro de 2009 e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, nos termos dos artigos 1º e 7º, da Lei nº 9.780, de 1º de no-
vembro de 2011; e, 
CONSIDERANDO a declaração de Área de Especial Interesse Social do Conjunto Habitacional 

Ana Paula Eleutério, nos termos da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de maio de 2008;
CONSIDERANDO os institutos jurídicos do instrumento de Doação aplicáveis na Regularização 
Fundiária de Interesse Social, nos termos da Lei Municipal nº 9.780, de 1º de novembro de 
2011 e Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017,
DECRETA:
Art. 1º  Fica autorizada a alienação, para fins de regularização fundiária, por meio de encargos 
atendendo ao disposto na alínea “b”, inciso I, art. 17, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, o Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério, área publicada dominial ocupada e 
declarada de especial interesse social conforme Lei Municipal nº 8.451, de 5 de maio de 2008, 
registrada sob matrícula nº 125.365 do 1º ORI de Sorocaba e por meio de análise do Processo 
Administrativo nº 21.243/2013.
Art. 2º  Após análise dos Processos Administrativos realizada pela Divisão da Regularização 
Fundiária e Cadastro e atendimento de todos os requisitos estabelecidos nas legislações mu-
nicipais nº 8.451, de 5 de maio de 2008 e nº 9.780, de 1º de novembro de 2011 e suas altera-
ções, ficaram possibilitados a receberem a titulação por doação.
Art. 3º  Fica aqui exposta a relação dos munícipes habilitados a receberem o título de proprie-
dade conforme legislação determina:

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

Fls. 1 de 2 

(Processo nº 21.243/2013) 
 

DECRETO Nº 27.621, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 023. 
 

(Dispõe sobre a alienação de imóveis em área 
pública declarada de especial interesse social, 
localizados no Conjunto Habitacional Ana Paula 
Eleutério, atendendo aos termos da Lei Municipal nº 
9.780, de 1º de novembro de 2011 e suas alterações 
e Lei nº 9.028, de 22 de dezembro de 2009 e dá 
outras providências). 
 

RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos dos artigos 1º e 7º, da Lei nº 9.780, de 1º de 
novembro de 2011; e,  

 
CONSIDERANDO a declaração de Área de Especial Interesse Social do Conjunto 

Habitacional Ana Paula Eleutério, nos termos da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de maio de 2008; 
 
CONSIDERANDO os institutos jurídicos do instrumento de Doação aplicáveis na 

Regularização Fundiária de Interesse Social, nos termos da Lei Municipal nº 9.780, de 1º de novembro de 
2011 e Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica autorizada a alienação, para fins de regularização fundiária, por meio de 

encargos atendendo ao disposto na alínea “b”, inciso I, art. 17, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, o Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério, área publicada dominial ocupada e declarada de 
especial interesse social conforme Lei Municipal nº 8.451, de 5 de maio de 2008, registrada sob matrícula 
nº 125.365 do 1º ORI de Sorocaba e por meio de análise do Processo Administrativo nº 21.243/2013. 

 
Art. 2º  Após análise dos Processos Administrativos realizada pela Divisão da 

Regularização Fundiária e Cadastro e atendimento de todos os requisitos estabelecidos nas legislações 
municipais nº 8.451, de 5 de maio de 2008 e nº 9.780, de 1º de novembro de 2011 e suas alterações, 
ficaram possibilitados a receberem a titulação por doação. 

 
Art. 3º  Fica aqui exposta a relação dos munícipes habilitados a receberem o título de 

propriedade conforme legislação determina: 
 

CONJUNTO HABITACIONAL ANA PAULA ELEUTÉRIO 

Nº PROCESSO 
ADMINISTRATIVO QUADRA LOTE LEGITIMADO(A)(S) 

1 13.671/1998 AA 02 JOARI DUARTE DE LIMA 

2 13.702/1998 AC 04 WALDEMIR FERREIRA DA SILVA 
JESSICA KAROLINE DE CAMARGO 

  
Art. 4º  Em cumprimento do art. 7º, da Lei Municipal nº 9.780, de 1º de novembro de 2011 
e suas alterações abre-se o prazo de 15 (quinze) dias, contados da afixação deste no Paço 
Municipal ou de sua publicação em órgão oficial, para eventuais reclamações, por escrito e 
devidamente fundamentadas, contra erros ou omissões, respeitando o contraditório.
Art. 5º  As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta de verba orça-
mentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 9 de fevereiro de 2 023, 368º da Fun-
dação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
TIAGO DA GUIA OLIVEIRA
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais


